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TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO 

 

 De ordem, considerando que a instrução produzida pela Secex/TO 

aponta possíveis inexatidões materiais havidas no Acórdão n. 2.672/2016 – 

Plenário, proferido na fase recursal e relatado pelo Ex.mo Sr. Ministro Benjamin 

Zymler, encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete de Sua Excelência, para 

adoção das providências que entender cabíveis. 

 

Gabinete, em 23 de janeiro de 2017. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARCELO MATTOS SCHERRER 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56873610.


